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1. INTRODUÇÃO

demanda – partes, pedido e causa de pedir – e até que momento.

-
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-
 v.g., nos casos em que constatada a impossibi-

-

demanda 
-

-

a sucessão processual ou inclusão do terceiro apontado no polo passivo 

da demanda, nos casos em que o autor optar pela sucessão processual.

3º e 4º.
-

264 do CPC/73.
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I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pe-

II - até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido 

contraditório mediante a possibilidade de manifestação des-
-

mento de prova suplementar.

-

 

-

lei. 

Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir 

processo. 

-
-

senta menores problemas.

que passamos a discorrer, respeitados os limites impostos pela natureza 

-
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-
-

-

-

1 para a realiza-

Conforme ensina Dinamarco2 -
-

cesso também irá tutelar a Lei Maior, uma vez que será responsável pela 

Nessa toada, aponta Alváro de Oliveira3, vislumbra-se o processo como 

-

-

-

-

4 -

1 -
neral, y especialmente del proceso de conocimiento, es la solución de la controvérsia, mientras que de acuerdo com 

. (ALLORIO, Enrico,
terceiros, p. 16, Marcial Pons, 2014).

. AJURIS, Porto 

4 TARUFFO, Michele. "Idee per una teoria dela decisione giusta". . 
Mulino, 2002, p. 224.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 71, p. 71 - 80, nov. - dez. 2015 75

-

-

-

-
-

ordenamento processual, v.g.
maior possibilidade probatória na hipótese de revelia e, principalmente, 

do  novo CPC.

-

no momento da propositura da demanda – ou do saneamento – represen-

-
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-

-

-
-

naturalistas ou os métodos variáveis de estabelecimento de consenso. Os 

-
5.

-

-
brar que o procedimento – assim como o próprio processo – é instrumen-

-

in verbis:

deste Código, incumbindo-lhe:

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de pro-
dução dos meios de prova, adequando-os às necessidades 

5 LUHMANN, Nicklas, 
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-

-

-
cordância do réu. 

-

-

-

-

-
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partes em oportunidade anterior.

-

-

-

-

art. 190 do novo CPC, deve ter como parâmetros: a disponibilidade do 

 disposta no art. 183 do CPC italiano. 
No ato da novella permite-se expressamente às partes precisar ou modi-

-

-

É verdade, por outro lado, 
que o NCPC também traz, na linha do Direito Alemão, a previsão de diver-

-

6

-
-

REDP, 
volume 15.
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v.g.

-

-

7

5. CONCLUSÃO

do novo CPC:

de pedir, desde que não haja ofensa ao contraditório. De 
cada processo, por esse método, se obtém tudo o que seja 
possível.

-
-

demanda ao caso concreto presente, ainda que em caso de recusa in-

medida indissociável. 
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